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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de 
direito e tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 
de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 
bem como a sua integração à previdência social.  

 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 
interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 
lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.811, DE 11 DE OUTUBRO DE 1972 
 
 

Dispõe sobre o regime de trabalho dos 
empregados nas atividades de 
exploração, perfuração, produção e 
refinação de petróleo, industrialização do 
xisto, indústria petroquímica e transporte 
de petróleo e seus derivados por meio de 
dutos.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
 
Art. 1º. O regime de trabalho regulado nesta lei é aplicável aos empregados 

que prestam serviços em atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de 
petróleo, bem como na industrialização do xisto, na indústria petroquímica e no 
transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos.  

 
Art. 2º. Sempre que for imprescindível à continuidade operacional, o 

empregado será mantido em seu posto de trabalho em regime de revezamento.  
§ 1º O regime de revezamento em turno de 8 (oito) horas será adotado nas 

atividades previstas no art. 1º, ficando a utilização do turno de 12 (doze) horas restrita às 
seguintes situações especiais:  a) atividades de exploração, perfuração, produção e 
transferência de petróleo do mar;   

 b) atividades de exploração, perfuração e produção de petróleo em áreas 
terrestres distantes ou de difícil acesso.   

§ 2º Para garantir a normalidade das operações ou para atender a 
imperativos de segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento previsto 
no item II do art. 3º, a disponibilidade do empregado no local de trabalho ou nas suas 
proximidades, durante o intervalo destinado a repouso e alimentação.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 
............................................................................................................................................. 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-
se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 
Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela 
legislação do trabalho:  

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.777, de 
29/12/1998) 

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado 

estabelecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, 

mediante coação ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de 
dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

 
Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à 
nacionalização do trabalho:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente 
à violência.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 
 

Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. (Ementa com redação dada 
pela Lei nº 12.376, de 30/12/2010) 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere 

o artigo 180 da Constituição, decreta: 
 
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país 

quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada. 
§ 1º   (Revogado pela Lei nº 5.338, de 16/10/1967) 
§ 2º  (Revogado pela Lei nº 12.036, de 1/10/2009) 
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr 
da nova publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  
 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que 

outra a modifique ou revogue.  
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 

quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior.  

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a 
lei revogadora perdido a vigência. 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém 
por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou 
condição pre-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não 
caiba recurso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

 
Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre 

o começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 
§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira 

quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. 
§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades 

diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 
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§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do 

matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal. 
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que 

tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, à do primeiro domicílio conjugal. 
§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante 

expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de 
naturalização, se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente registro. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.515, de 26/12/1977) 

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem 
brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, 
salvo se houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a 
eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de 
seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já 
proferidas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de 
brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.036, de 1/10/2009) 

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se 
ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes 
sob sua guarda. 

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no 
lugar de sua residência ou naquele em que se encontre. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


